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Oi Pessoal! 

Espero que esse Resuminho salvem vocês de alguma forma, ou sirva para consultas, ou 

como mero passatempo rs. 

Bons estudos a vocês! 

 

RESUMO DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

 O QUE É LICITAÇÃO? 

É um procedimento administrativo que serve para selecionar a melhor proposta 

apresentada por quem deseja contratar com a administração pública. 

Art. 37, CR/88: 

Processo que deve assegurar igualdade de condição aos concorrentes 

Obras ,serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública. 

  

OBS: A lei permite contratar sem licitação, em casos excepcionais(contratação direta) 

  

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA: 

-A Competência para legislar sobre normas gerais que se aplicam a licitação e contratos 

administrativos é  PRIVATIVA DA UNIÃO – art. 22 CR/88 (normas de caráter nacional, 

obrigam todos os entes federais) 

OBS: A união só é competente para legislar sobre normas gerais! 

-Isso significa que os estados podem ter suas legislações especificas relacionadas a licitações 

publicas e contratos administrativos. 

-Municípios, Estados, DF podem legislar sobre questões especificas ,independente de 

autorização ,desde que não contrarie as normas gerais. 

-Lei 8.666/93 (complementada pela 10.520/02) São de observância obrigatória. 

 SUJEITOS A LICITAÇÃO: 

Está sujeito a licitação: 

-A Administração direta (estados, municípios, DF) 



 

-A Administração indireta (autarquia, fundação pública, empresa pública e sociedade de 

economia mista. 

-Entidades que tenham controle direto ou indireto do poder público. 

FINALIDADE DAS LICITAÇÕES: 

-A licitação traz a ideia de disputa isonômica (de igual pra igual) ,para que seja selecionada a 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA  aos interesses da administração. 

- Em 2010, surgiu + um objetivo para a licitação: o desenvolvimento nacional sustentável. A 

licitação sustentável, além de garantir a isonomia e a proposta mais vantajosa, garante 

também a promoção do desenvolvimento sustentável, mediante critérios sociais, ambientais 

e econômicos para a aquisição de bens. A decisão de se realizar uma licitação sustentável 

não implica, necessariamente, em maiores gastos de recursos financeiros. Isso porque nem 

sempre a proposta vantajosa é a de menor preço e também porque se deve considerar no 

processo de aquisição de bens e contratações de serviços dentre outros aspectos os 

seguintes: o custo ao longo de todo o ciclo de vida, a eficiência e a redução do impacto 

ambiental. 

  

PRINCIPIOS DA LICITAÇÃO: 

-Legalidade: No caso da administração , ela só pode fazer o que está na lei (o que Lei 

permite) 

-Impessoalidade: Não pode escolher quem se quer contratar. Não posso facilitar a 

contratação de um em detrimento  de outro. 

-Moralidade: Exige-se que os agentes administrativos venham agir com ética em todas as 

etapas de licitação. 

-Publicidade: Todos os atos tem que ser publicados para que todos tenham conhecimento. 

Ultimamente, esse principio tem sido aprimorado, por ex. , com o portal da transparência. 

Seu objetivo é permitir a fiscalização por parte da população 

-Probidade: Significa agir com honestidade 

-Sigilo das propostas: Serve para garantir a competitividade. Ninguém sabe quais são as 

propostas com antecedência. Deve haver sigilo ate sua abertura (Ler arts. 94 e 3°,§ 3° da lei 

de licitação- 8.666/93) 

-Vinculação do instrumento convocatório: A  vinculação da administração aos estritos 

termos do instrumento convocatório de licitação- edital ou carta convite vem do art.41, Lei 



 

8666/93. Esse principio veda que a administração descumpra  as normas e condições do 

edital, do qual se acha estritamente vinculada. 

 

OBS: O cidadão, em caso de ilegalidade ,pode impugnar o edital da licitação 

-Julgamento objetivo: é o que se baseia no critério indicado no edital e nos termos 

específicos das propostas. 

*Objetividade absoluta:  Quando o critério da licitação é o de “menor preço” ou , nas 

alienações de “maior lance ou oferta”. Avaliar a “melhor técnica” seria subjetivo 

 

*No julgamento, leva-se em consideração os Critérios Objetivos definidos no edital ou 

comitê. 

*A comissão de licitação ou o responsável pelo convite deverá realiza-lo em conformidade 

com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de 

acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar a sua aferição 

pelos licitantes e pelos órgãos de controle (verifica técnica e preço) 

-Procedimento formal : O processo licitatório é sempre formal 

  

-Adjudicação compulsória ( Importante saber isso!) : Impede que ,após concluído o 

procedimento da licitação ,a administração atribua seu objeto a outro que não seja o 

vencedor. Ainda , proíbe que se abra nova licitação enquanto válida a adjudicação anterior. 

*A Adjudicação é um ato declaratório – Garantindo o contrato da administração com o 

vencedor. É o ato final do procedimento de licitação. 

*O contrato celebrado com terceiros estranhos ou com pretensão da ordem de classificação 

das propostas será NULO. 

*Quando o convocado não assinar o termo de contrato nas condições e  prazo certinho, a 

administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições do 1° classificado. A administração pode, 

alternativamente, revogar a licitação. 

*Ler tbm arts 64 e 81 da Lei de licitação(8.666/93) 

-Eficiência: Possibilita praticar o ato com o resultado esperado pelo cidadão 

-Isonomia : Está no art. 37 CR 188.Todos que quiserem participar da licitação ,vão participar 

no mesmo nível. 

INEXIGIBILIDADE E DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

 

-Em regra , é necessário que a administração realize a licitação. A constituição, no art. 37 XXI, 



 

permite que a lei estabeleça hipóteses em que a licitação NÃO OCORRERÁ ou PODERÁ NÃO 

OCORRER. Tais situações dividem –se assim: 

1) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (ART. 25 LEI DE LICITAÇAO): 

-A inexigibilidade de licitação ocorre sempre que houver impossibilidade jurídica de  

competição , em razão da inexistência de pluralidade de potenciais proponentes. 

-Como funciona a lógica disso: A licitação se baseia numa disputa entre pessoas físicas ou 

jurídicas para oferecer mercadoria ou prestar um serviço para a administração ,certo? Pois 

bem ,em determinados casos, a administração precisa de algo tão, mas tão especifico, que 

seja fornecido somente por determinada empresa. Nesse caso, a administração devera 

celebrar contrato somente com tal empresa, pois não tem outra pra disputar com ela. 

-O art. 25 da Lei de licitação traz 3 hipóteses de impossibilidade jurídica da licitação de forma 

exemplificada: 

a)Fornecedor exclusivo, vedada a preferência de marca. 

b)Contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza singular ,vedada 

a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 

c)Contratação de artistas consagrados pela critica ou pelo publico 

-A regra geral é que a contratação de serviços técnicos profissionais especializados seja 

procedida de licitação na modalidade concurso (art. 13,§ 1°). Só quando for um serviço 

singular, prestado por profissional ou empresa notória especialização ,é que a licitação será 

inexigível.(ler art. 13 com detalhes) 

 

OBS: A inexigibilidade de licitação deve ser expressamente motivado  com apontamento das 

causas que levaram a administração concluir pela impossibilidade jurídica da 

competição(art26) 

2) DISPENSA DA LICITAÇÃO (ART 24 LEI DE LICITAÇÃO) 

Dentro da dispensa da licitação, podemos citar: 

-LICITAÇÃO DISPENSÁVEL: Nesse caso, existe a possibilidade de licitar ou não. Aqui, a 

competição é possível ,mas a lei autoriza que a administração dispense a licitação, segundo 

critérios próprios de oportunidade e convivência . 

As Hipóteses da licitação dispensável estão no art. 24,de forma taxativa. São 33 incisos com 

situações diferentes ,e os mais importante são estes: 

1) Pra obras e serviços de engenharia de valor ate R$15.000.00, desde que não se refiram a 

parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e 



 

no mesmo local quem possam ser realizadas conjuntas e concomitantemente (para obras e 

serviços contratados pela administração indireta, os limites são o dobro- R$ 30.00,00); 

2)Para outros serviços e compras de valor até R$ 8.000,00 e para alienação nos caos 

previstos em lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez(para serviços e compras 

contratados pela administração indireta, os limites também são o dobro - R$16.000,00) 

3) Nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem 

4)Nos casos de emergência ou de calamidade pública: Quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa causar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas 

ou bens, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídos no prazo 

máximo de 180 dias consecutivos e interruptos ,contados do dia da urgência vedada 

prorrogação dos contratos 

5)    Quando não acudirem interessados a licitação anterior(que chamamos de licitação 

deserta)e esta, justificadamente ,não puder ser repetida sem prejuízo para a administração. 

Deveram ser mantidas ,nesse caso ,todas as condições preestabelecidas no edital da 

licitação que acabou sendo dispensada ( e a administração pode contratar diretamente) 

*OBS: Licitação deserta  ≠   Licitação fracassada :Na licitação fracassada aparecem 

interessados ,mas eles não são selecionados por causa de inabilitação ou desclassificação 

das propostas. Ela não é hipótese de licitação dispensável. Já a licitação deserta é quando a 

licitação é convocada e não aparece interessados. 

-LICITAÇÃO DISPENSADA: Nesse caso,a própria lei dispensa diretamente , a realização da 

licitação .Aqui não cabe a administração  decidir ou não se vai licitar. Não haverá 

procedimento licitatório ,uma vez que a própria lei impõe sua dispensa embora fosse 

juridicamente possível a competição. 

*ART17:Enumera as hipóteses de licitação dispensada .Em regra elas se referem a alienação 

de bens e direitos pela administração 

-É dispensada a licitação para a alienação de bens IMÓVEIS nas seguintes situações : dação 

em pagamento; doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração publica; permuta, por outro imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da administração; investidura, etc.(Ler detalhes no art 17) 

 MODALIDADES DE LICITAÇÃO (ART.22 LEI DE LICITAÇAO) 

-São modalidade de licitação: Concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão. 

(Além dessas 5 modalidades, foi criado o pregão, que veremos depois) 

1°)Concorrência: É  a mais complexa. A lei a define como a modalidade de licitação entre 

quaisquer interessados que, na fase inicial da habilitação preliminar ,comprovem possuir 

requisitos mínimos a qualificação exigidos no edital para a execução de seu objeto. 



 

A concorrência será obrigatória, independente do valor: 

a)Nas compras e alienação de bens imóveis; 

b)Nas concessões de direito real de uso. 

2ª) Tomada de preços: é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até ao 3° 

dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. O 

que a diferencia da concorrência é o prazo do intervalo mínimo entre a publicação do edital 

e a entrega dos envelopes; e a habilitação ocorre previamente em razão do cadastramento. 

3ª) Convite: é uma modalidade mais simples, cujo instrumento convocatório é a carta 

convite, enviada a número mínimo de 3 interessados. Há o prazo de 24 horas para aqueles 

que não foram convidados habilitarem- se (essa regra alcança somente interessados 

cadastrados). O prazo de intervalo entre o convite e a abertura das propostas é 5 dias. Aqui, 

não se usa o edital para tornar a licitação pública!!! 

4ª) Concurso: é uma modalidade um pouco diferente das outras. Serve para a escolha de 

trabalho técnico, científico ou artístico. Possui procedimento previsto em regulamento 

próprio (edital). Aqui, o prazo é de 45 dias – há comissão especial para o julgamento das 

propostas. 

-Obs: o que determina a realização da licitação nessa modalidade é a natureza do objeto,e 

não o valor do contrato! 

5ª) Leilão: é o procedimento utilizado para a venda de bens móveis da administração ou 

bens imóveis previstos no art. 19. 

-em outras palavras, é a modalidade de licitação, entre quaisquer interessados, para a 

venda, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao da avaliação, de bens móveis que 

não tem utilidade para a ordem pública e para bens imóveis, cuja aquisição haja derivado de 

procedimentos judiciais ou de dação em pagamento. 

6ª) Pregão: tá na lei 10.520/02. Pode ser usado pelos municípios, estados, DF e união, para a 

aquisição de bens e serviços comuns (sem características técnicas especiais), qualquer que 

seja o valor estimado da contratação. 

-O que define seu uso é a natureza do objeto da contratação e não o valor do contrato. 

-Art.1° lei  10.520/02: é apropriado para a aquisição de bens e serviços, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser, objetivamente, definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais pelo mercado. 



 

-PREGÃO É A MODALIDADE DE LICITAÇÃO, SEMPRE DO TIPO MENOR PREÇO, DESTINADA A 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, QUE PODE SER UTILIZADA PARA QUALQUER 

VALOR DE CONTRATO. 

-No pregão, a habilitação é sempre posterior a fase de julgamento e classificação. Aqui 

também a homologação ocorre depois da adjudicação. 

-O prazo de validade das propostas apresentadas nessa modalidade será de 60 dias. 

-Vantagens: constitui uma modalidade de licitação pouco complexa, possibilitando maior 

celeridade na contratação de bens e serviços comuns. Aqui é vedada a garantia da proposta, 

a aquisição do edital pelos licitantes como condição para participar do certame. 

ETAPAS DA LICITAÇÃO: 

-Fase interna: 

1°)Formalizar o processo: abre-se o processo administrativo devidamente autuado, com a 

autorização respectiva, indicando seu objeto e o recurso para despesa, minuta do edital 

conforme requisitos do art. 40. Aqui é o processo sendo preparado dentro da administração 

pública. 

-Fase externa: 

1°) Publicação do edital : de modo a tornar pública a licitação(exceto na modalidade convite) 

2°)habilitação: verifica a documentação e requisitos dos licitantes (ocorre, em regra, antes 

da analise das propostas). Compreende a habilitação jurídica, a qualificação técnica e 

econômica e a regularidade fiscal e trabalhista (requisitos necessários para a contratação) 

3°)julgamento das propostas: devem ser considerados os critérios objetivos que estiverem 

no edital, vedada a utilização de elemento subjetivo ou não previsto no edital. 

Diligencia: a comissão- responsável por fazer o julgamento-  pode pedir diligencia para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedado constar informações 

que deveriam estar na proposta. 

Tipos de licitação: menor preço, preço e técnica, melhor técnica e melhor lance (art. 45) 

-Selecionada a proposta, cabe recurso em 5 dias. 

4°)homologação: é a ratificação do julgamento, que compete a autoridade superior, que 

poderá anular ou revogar(desde que motive). 

5°)Adjudicação: atribui ao vencedor o objeto da licitação, é o ato final do procedimento de 

licitação. A proposta vincula o licitante pelo prazo de 60 dias ( a empresa tem a obrigação de 

garantir o preço por esse prazo) 



 

RDC- REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO: 

-É um regime que foi criado para licitações e contratos exclusivos para copa do mundo e 

olimpíadas, além de obras de aeroportos e contorno de cidades, obras da PAC, de serviços 

de engenharia no âmbito do SUS, de sistema penitenciário e de ciência e tecnologia. 

*O RDC deverá observar os princípios comuns da administração, mais o da eficiência e 

economicidade. 

-Modalidades para contratar o RDC: empreitada integral, empreitada por preço global, e por 

preço unitário. 

-Procedimentos: preparatório, publicação do edital, propostas, julgamento, habilitação, 

recurso e encerramento. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

-É o acordo entre 2 ou mais pessoas para construir ou acabar com uma relação jurídica, 

tendo sempre a participação do poder público, visando a obtenção de um interesse coletivo, 

sendo regido pelo direito público. 

-Características: é um negócio jurídico, com a participação do poder público, consensual 

(liberdade de assinar ou não o contrato), formal (escrito), oneroso (remunerado), 

sinalagmático (recíproco nas obrigações), personalíssimo (tem que ser da própria 

administração), licitação prévia, contrato de adesão (você não discute a cláusula) 

-Formalidades: é obrigatório nos limites de CONCORRENCIA E TOMADA DE PREÇOS;não há 

contrato verbal, exceto pronta entrega; a publicação será resumida na imprensa oficial. 

-Cláusulas necessárias: dentre elas, temos o objeto, o regime de execução, preço, prazo, 

direitos e responsabilidades das partes e a obrigação de manter as condições de habilitação 

durante a urgência do contrato. 

- Cláusulas exorbitantes: proporcionam a administração um patamar de desigualdade em 

relação ao particular, garantindo a oportunidade de modifica- las, para melhor adequação 

do interesse público, respeitando os direitos da outra parte; rescindi-lo unilateralmente; e, 

fiscalizar. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Continuação de contratos do outro resumo: 

-Alteração contratual: tem por finalidade atender melhor o interesse público. O contrato 

pode ser alterado: 



 

a)Unilateralmente pela administração, por exemplo, quando houver alteração do projeto; 

quando houver alteração do valor por causa da alteração do objeto, sendo o contratado 

obrigado a suportar aumento ou supressões até o limite de 25% do contrato e 

excepcionalmente 50% de acréscimos em caso de reformas. 

b)Entre as partes: dentre seus motivos, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, 

ou do regime de execução. 

*TEORIA DA IMPREVISÃO: quando vier imprevistos que as partes não esperavam e não 

foram causados por elas, e refletir sobre a economia ou na execução do contrato, autorizam 

sua revisão para seu ajuste. Algumas causas que justificam a inexecução do contrato são: 

-caso fortuito e força maior 

-fato do príncipe:  é toda determinação estatal geral e abstrata, superveniente, que onera o 

contrato,  repercutindo indiretamente sobre ele. 

-fato da administração: aqui é diferente, pois é uma atuação estatal específica que incide de 

forma DIRETA sobre o contrato, impedindo sua execução nas condições inicialmente 

estabelecidas. 

-Extinção dos contratos:  são várias formas que levam a extinção dos contratos, dentre elas, 

a rescisão , que pode ser administrativa (art. 78 , I a XII e XVII da Lei de licitação) , amigável , 

judicial ou de pleno direito (independente da vontade do contratado); quando houver a 

conclusão do objeto ou quando for anulado , por causa de ilegalidade. 

-Sanções aplicadas quando o contrato não é executado, ou executado pela metade: 

advertência, multa, suspensão temporária para licitar não superior a 2 anos, e, também 

declaração de idoneidade para licitar. 

INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE 

  

NOÇÕES GERAIS: 

1) DIREITO DE PROPRIEDADE: É o direito individual que assegura uma serie de poderes ao 

proprietário ,dentre eles,usar,gozar,dispor e reivindicar um bem de modo 

ABSOLUTO,EXCLUSIVO E PERPETUO. 

2)INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE: Tem momentos que o estado intervirá na 

propriedade,restringindo seu caráter absoluto.Há 2 formas para isso: 

 

-RESTRITIVA:Impõe restrições e condicionamento ao uso da propriedade sem tirar ela do 

dono(servidão,tombamento,etc) 

-SUPRESSIVA:O estado transfere coercivamente para si a propriedade dos 

outros(desapropriação) 



 

3)FUNDAMENTO DA INTERVENÇÃO:Supremacia do interesse publico sobre o particular 

4)COMPETÊNCIA LEGISLATIVA:É da união (art 22,I,II,III CR 188) 

- Tipos de intervenção 

 

1)LIMITAÇÃO  ADMINISTRATIVA: São determinações de caráter geral,por meio do qual o 

poder publico impõe a proprietários indeterminados obrigações de fazer (positivas)ou 

obrigações de deixar de fazer alguma coisa(negativas),de modo a garantir que a propriedade 

atenda sua função social. 

CARACTERISTICAS GERAIS: Aqui ,em regra,não há indenização ,tem caráter geral e definitivo, 

e sua finalidade é interligada ao interesse publico 

2)SERVIDAO ADMINISTRATIVA: É  também uma forma de intervir na propriedade , de modo 

a instituir um direito real de natureza publica ,sobre um bem particular,com a finalidade de 

permitir uma utilização publica 

EXEMPLO PRATICO: Colocação em prédios privados de placas e avisos para a 

população,como o nome de ruas. 

CARACTERISTICAS GERAIS: Sua natureza jurídica é de direito real,incide sobre bem imóvel, 

tem caráter definitivo,inexistência de auto executividade (pois só constitui por sentença ou 

acordo) 

Indenizaçao: Não se da pela propriedade do imóvel ,mas sim pelos danos ou prejuízos que o 

uso dessa propriedade pelo poder publico causar ao imóvel.Então ,so terá indenização se 

houver prejuízo,devendo  ser previa e condicionada. 

EXTINÇAO DA SERVIDAO: A principio , é permanente devendo permanecer a utilização do 

bem enquanto necessário.Porem,podem ocorrer alguns casos que também levara a 

extinção,tais como o desaparecimento do bem, desapropriação e desinteresse do estado. 

3)REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA: Tá falando disso na Constituição .É quando o estado 

intervem , de modo a utilizar bens moveis,imóveis e serviços particulares em situação de 

iminente perigo publico.(ler art 5°XXV e XXIII,art 170III) 

INDENIZAÇAO: É assegurada ao proprietário indenização ulterior,caso haja dano.Sem dano 

,sem indenização 

ALGUMAS CARACTERISTICAS PRINCIPAIS: Abrange bens moveis,imóveis e servilos 

particulares,seu pressuposto é perigo eminente ,é competência da unia0o legislar sobre 

requisição civil ou militar,não depende da aqui essência do particular ou intervenção do 

judiciário. 

OBS:É diferente da desapropriação,porque aqui a indenização é “a posteriori” e o 

fundamento é a necessidade publica urgente e inadiável. 



 

É instituída por ato administrativo direto 

4)OCUPAÇÃO TEMPORARIA: É uma forma de intervenção que o estado usa transitoriamente 

(ou seja,temporariamente)imóveis privados ,como meio de apoio a execução de obras e 

serviços públicos. 

EXEMPLO PRATICO: Quando o poder publico , em época de eleições,utiliza escolas e clubes 

privados para prestação de serviço(no caso ,como lugares de votação) (ler art ,5°XXIII E 170 

III CR188 36 DL3365141) 

HIPOTESES: É complementar a desapropriação- permite ao poder publico o uso provisório de 

terrenos não edificados,vizinhos a obra publica e necessários a sua realização com 

indenização ao final,pesquisa arqueológica ou de minérios para evitar a desapropriação 

necessária ,contratos administrativos com prestação de serviços essenciais (art 58,V e 80 da 

lei 8666/93) 

CARACTERISTICAS GERAIS: É ato auto executório, que não depende de apreciação previa do 

poder judiciário ,extingue-se com a conclusão da obra ou serviço, a indenização é 

condicionada a ocorrência de prejuízo ao proprietário 

  

5)TOMBAMENTO-DL:É o tipo de intervenção pelo qual o poder publico procura proteger o 

patrimônio cultural brasileiro,impondo a sua preservação , de acordo com regras adequadas 

a cada caso,quando sua conservação for de interesse publico,seja por vinculação a historia 

ou por seu excepcional valor artístico. 

BASE: art 266,1°,CR 188:”o poder publico ,com a colaboração da comunidade,promovera e 

protegera o patrimônio cultural brasileiro ,por meio de inventários 

,registros,vigilância,tombamento e desapropriação,e de outras formas de acantelamento e 

preservação” 

CARACTERISTICA GERAIS: É  a limitação perpetua ao direito de propriedade , o bem tombado 

pode ser móvel ou imóvel,publico ou privado,em beneficio do interesse coletivo,afeta o 

caráter absoluto do direito de propriedade,é uma restrição PARCIAL,se faz a inscrição do 

bem no “LIVRO DPS TOMBOS” 

INDENIZAÇAO:Em regra ,não tem.É possível compensação se o tombamento impedir o 

exercício da propriedade 

COMPETENCIA PARA LEGISLAR: Da união ,para editar normas gerais , e dos estados cabe as 

normas complementares(competência concorrente)  Art 24 VII E 23 III CR188( a competência 

material é comum) 

OBRIGAÇOES DO PROPRIETARIO:Mesmo o bem pertencendo ao proprietário,devera: 

-Conservar,e assegurar direito de preferência a quem tombou, 



 

-Não pode destruir ,demolir,multilar ou retira-las do pais, 

-Só pode pintar ou restaurar o bem após o poder publico autorizar 

-O poder publico pode independente de solicitação do proprietário no caso de urgência 

,tomar iniciativa de providenciar as obras de conservação, 

-Dever de suportar a fiscalização. 

OBS:O tombamento não impede o proprietário de gravá-lo por meio de penhor,anticrese ou 

hipoteca 

MODALIDADES: 

-Quanto a sua constituição ,pode ser voluntario(o proprietário concorda ou requer o 

tombamento ,art 7°decreto 25/37) ou compulsório(o interesse publico prevalece ,art 10 

decreto 25/37) 

-Quanto a eficácia,pode ser provisório(quando abre um processo de tombamento )ou 

definitivo(quando resolve um tombamento) 

EXTINÇAO:Quando o bem desaparecer ou não houver mais fundamento do tombamento. 

PROCESSO DE TOMBAMENTO: Parecer de órgão técnico cultural-notificação do proprietário-

decisão do conselho consultivo,que pode anular,rejeitar ou homologar a proposta. 

EFEITOS DO TOMBAMENTO DE EDIFICAÇAO URBANA: Proibiçao de construções no entorno 

que prejudiquem sua visibilidade,proibição de sua derrubada,o dever do proprietário de 

conserva-la e a sujeição a fiscalização 

6)DESAPROPRIAÇÃO:Promove a transferência da propriedade por razoes de utilidade publica 

ou interesse social,pode recair sobre bens moveis ou imóveis dotados de valoração 

patrimonial,em regra enseja indenização 

BASE LEGAL: Art 5°,XXIV,Art 182 ,4°,III E 184 CR188 

É uma aquisição ORIGINÁRIA-que não depende de titulo anterior 

ELEMENTOS: 

ASPECTO FORMAL:É um procedimento administrativo,na maioria das vezes acompanhado 

de uma fase judicial 

SUJEITO ATIVO: O poder publico ,sendo possível a delegação de sua competência,com 

exceção quanto a produção do ato expropriatório 

SUJEITO PASSIVO:O particular (expropriado).Podem ser também as OJDP,pois é possível a 

desapropriaçao do bem publico 



 

COMPETENCIA: Para legislar,é privativa da união (art 22,ii,Cr).Para desapropriar 

,competência material,depende do campo de atuação e do fundamento da desapropriação- 

em regra , são os entes políticos,que tem competência para declarar e excutar a 

desapropriação.A administração publico indireta e os delegados (concessionárias)só 

realizam fase executiva da desapropriação. 

OBJETO: móvel ou imóvel ,publico ou privado 

PROCEDIMENTO: 

1° )FASE DECLARATÓRIA:É  a fase que o poder publico manifesta a vontade de desapropriar, 

com a “declaração expropriatória” essa declaração deve conter o fundamento legal da 

desapropriação, a identificação do bem, sua destinação e contra quem o bem é 

desapropriado. 

EFEITOS: Submete o bem ao estado, dá inicio ao prazo de caducidade, e após essa fase só 

serão indenizadas as benfeitorias úteis e necessárias. 

2°)FASE EXECUTIVA: Aqui, o pode publico age para ultimar a desapropriação ,para completar 

a transferência do bem, e assegurar ao particular sua indenização 

BENS PUBLICOS: A desapropriação de bens públicos ocorre sempre do ente de maior 

territoriedade para o menor –União ,estados e municípios 

MODALIDADE DE DESAPROPRIÇÃO 

A)Comum por necessidade ou utilidade publica: Medida indispensável e urgente 

Ler ART 5°,XXIV CR 188 E DLn°3365/41 

Competência: Todos os entes políticos / Objeto :todo tipo de bem/Indenização: prévia e 

justa / Caducidade: 5 anos ,com carência de 1 ano 

B)Comum com interesse social(caso de desigualdade social-favelas) 

Ler ART 5°,XXIV E LEI 413262 

Competência :todos os entes /Objeto: todos os tipos de bens / Indenização: prévia e justa/ 

Caducidade:2 anos sem carência 

C)sancionatoria-por interesse social(reforma agrária) 

LER ART 184 E 191 CR 188 

Competência: união / Objeto: imóvel rural / Indenização: TODA(TITULO DE DIVIDA AGRARIA) 

20 anos / Caducidade: 2anos 

D)Sancionatória –Plano direta 



 

ART 182,4°,III 

Competência: município , DF / Objeto: imóvel urbano / Indenização: TDP 10anos / 

Caducidade: não tem 

e) SANCIONATÓRIA:  TRAFICO DE ENTORPECENTES (PSICOTROPICA PROIBIDOS) 

LER Art 243 CF 

COMPETÊNCIA:  Todos os entes/ OBJETO: Imóvel / INDENIZAÇAO: Não há/ CADUCIDADE: 

Não tem 

f)SANCIONATÓRIA: TRAFICO DE ENTORPECENTES (BENS DE VALOR ECONÔMICO ENSERIDO 

NO TRAFICO) 

LER Art 243 CFM e Lei 8257/91 

COMPETÊNCIA:  Todos os entes / OBJETO: Imóvel ou Móvel / INDENIZAÇAO: Não há / 

CADUCIDADE: Não tem 

g)INDIRETA: ESBULHO 

COMPETÊNCIA:  Todos os entes / OBJETO: Todos os bens  / INDENIZAÇAO: Via judicial 

CADUCIDADE: Não tem 

7)RETROCESSÃO: Devolve o bem que foi expropriado ao proprietário, uma vez que não 

utilizado com outra finalidade. 

Natureza jurídica: 3 corrente – Pessoal ( indenização, resolve em P e D; REAL (devolução do 

bem) e MISTA(opção do proprietário) 

TREDESTINAÇÃO: Destinação diferente do imóvel desapropriado 

-LICITA: Atende ao interesse publico- não cabe retrocessão 

-ILICITA: Não atende o interesse publico- cabe retrocessão 

-ADESTINAÇÃO: Não utiliza o bem conforme finalidade exposta no decreto de 

desapropriação 

DIREITO DE EXTENSÃO: É o direito que o expropriado tem de requerer o remanescente do 

bem desapropriado. Em outras palavras, é o direito do expropriado de exigir que a 

desapropriação e a indenização alcancem a totalidade do bem ,quando o remanescente 

resultar esvaziando o seu conteúdo econômico. 

  

RESPONSABILIDADE DO ESTADO: 



 

A responsabilidade do estado é extracontratual, decorrente da ação ou omissão, lícita ou 

ilícita, que cause dano a alguém. 

A evolução da responsabilidade do estado passou pelas seguintes fases: 

1ª) Irresponsabilidade do Estado: é destaque nos regimes absolutistas, possuem a ideia que 

o rei não comete erros – “the king can do no wrong”. 

2ª) Estado sujeito responsável: tem 2 momentos importantes – a responsabilidade passou a 

ser reconhecida em situações pontuais, não era absoluta, apenas em atos de gestão (1° 

momento) e a teoria da responsabilidade subjetiva, quando se trata de responsabilidade por 

omissão ( por ex., falta de fiscalização), seus elementos definidores são conduta estatal, 

dano, nexo de causalidade e culpa ou dolo  (2° momento). Existe, também , o 3° momento, 

que se trata da teoria da responsabilidade objetiva, bem mais fácil de ser provada, seus 

elementos definidores são conduta estatal, dano e nexo causal. 

-Quanto as excludentes, tem 2 teorias: 

1ª) Teoria do risco integral: não admite excludente e não é adotada aqui no Brasil. 

2ª) Teoria do risco administrativo: admite excludente, como culpa exclusiva da vítima, caso 

fortuito e força maior, e culpa de terceiro. Ler art. 37, §6°, CR/88. 

-Aspectos para reparação do dano: pode ser por via administrativa, desde que exista 

consenso ou por via judicial, quando não houver acordo. 

Ação regressiva: é uma ação autônoma que serve para garantir o direito de regresso, ou 

seja, o ressarcimento pelas despesas do Estado em razão da condenação. Prescreve em 5 

anos o prazo para propor a ação contra o Estado. 

Ação de regresso imprescritível – art. 37,§5° 

-Denunciação a lide: aqui, o estado chama quem participou do processo, eu tenha relação 

com ele. Para a doutrina não é possível, pois a discussão de culpa representa fato novo, 

vedado na denunciação. 

  

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

É o conjunto de mecanismos que permitem a vigilância, a orientação e a correção da 

atuação administrativa quando ela se distancia das regras e dos princípios do ordenamento 

jurídico. 

Podem ser classificadas quanto ao órgão controlador (legislativo,  executivo e judicial); 

quanto a extensão do controle (interno, externo e externo popular) e quanto a oportunidade 

(preventivo, concomitante  e corretivo ou subsequente). 



 

 


